
 
Ofício SEG.  107/2024 

                                                                      Piedade/SP, 25 de junho de 2024. 

 

Ref.: Requerimento n. 95/2024 

Autoria:  Vereadores Caio Cezar da Silva Martori  

            

Excelentíssimo Presidente: 

 

Em atenção ao requerimento nº 95/2024, de autoria do Ilmo. Vereador 

Caio Cezar da Silva Martori (PSDB), encaminhamos as informações e 

manifestações reunidas pela Assessoria Jurídica. 

 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos 

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, 

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 
Wandi Augusto Rodrigues 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade 
N E S T A 

GERALDO PINTO DE 
CAMARGO 
FILHO:25541713862

Assinado de forma digital por 
GERALDO PINTO DE CAMARGO 
FILHO:25541713862 
Dados: 2024.06.25 15:02:26 
-03'00'



 
 

Piedade/SP, 26 de junho de 2024. 

 

REQUERIMENTO N. 95/2024 

 

Exmo. Prefeito Municipal 

Pelo presente, encaminhamos a manifestação enviada Secretaria 

Municipal de Saúde, pela Vigilância em Saúde e pela Secretaria Municipal de 

Orçamentos e Finanças, em resposta ao requerimento de n. 95/2024, de autoria 

do Ilmo. Vereador Caio Cezar da Silva Martori (PSDB), limitando-nos a reproduzir 

o exposto pelos responsáveis. 

Aproveitamos a oportunidade para expressar protestos de estima, 

consideração e respeito. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Caroline Ap. Escanhoela 

OAB/SP 423.813 

Assessora Jurídica do Município  

  

 

 

 

 


















